
AO

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2015

PROCESSO: 01200.00005609/2014-95 

Grupo Item Catserv
Descrição dos 

postos
Escala

Valor unitário 

por Empregado 

(R$)

Quantidade de 

Postos 

Valor unitário 

por posto (R$)
Valor mensal por posto (R$)

1 23795

Serviço de 

vigilância 

armada (diurno)

12 x 36  R$     5,359.25 3  R$   10,718.49  R$                          32,155.48 

2 23795

Serviço de 

vigilância 

armada 

(noturno)

12 x 36  R$     6,041.56 3  R$   12,083.13  R$                          36,249.38 

3 23795

Serviço de 

vigilância 

desarmada 

(diurno)

12 x 36  R$     5,057.31 7  R$   10,114.61  R$                          70,802.29 

4 23795

Serviço de 

vigilância 

desarmada 

(noturno)

12 x 36  R$     5,666.15 5  R$   11,332.30  R$                          56,661.49 

5 23701

Serviço de 

vigilância 

desarmada 

(diurno)

40h  R$     5,481.32 9  R$     5,481.32  R$                          49,331.87 

6 23795
Supervisor 

(diurno)
40h  R$     6,498.18 1  R$     6,498.18  R$                            6,498.18 

 R$                          251,698.69 

 R$                       3,020,384.27 

Notas de Esclarecimento:

Declaramos que:

A ONLINE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA-ME, apresenta sua proposta mais vantajosa para Contratação de

pessoa jurídica especializada na prestação dos Serviços de Vigilância Armada e Desarmada para atender as necessidades do Ministério da

Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A presente proposta para a prestação de serviços de Vigilância, possui preço mensal e global anual conforme descrito nas

planilhas de custos / demonstrativos anexos e Resumo dos Preços abaixo:

1

Valor Total Mensal

RESUMO DOS PREÇOS

1. Tomamos conhecimento de todas as informações e condições para cumprimento das obrigações objeto desta licitação.

2. Estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e

responsabilidades especificadas no Termo de Referência, Anexo I do respectivo Edital.

3.   Nos preços cotados englobam a prestação de serviços, mão-de-obra, salários e todos os encargos trabalhistas, manutenção, bem como todos

os tributos e encargos, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação;

4. Ratificamos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas com mão-de-obra (salário, horas-extras, auxílio-alimentação ou

refeição, vales-transporte e quaisquer outras vantagens fixadas para cada categoria através de acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho,

sentença normativa ou outra forma prevista em lei), transporte e fretes, combustíveis, lubrificantes, material de consumo, equipamentos, prêmios

de seguro, ISS, taxas, inclusive de administração, inclusive COM FOLGUISTAS, emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como

todos os tributos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas com exames médicos, tarifas bancárias, despesas e

obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, enfim todos os componentes de custo dos bens, inclusive lucro,

necessários à perfeita execução do objeto da licitação.

Valor Total Anual



Razão 

Social: 

CNPJ/MF:

Endereço:

CEP:    Cidade:

E-mail:

Tel/Fax:

Banco: CEF - Caixa Economica Federal Agência: 1502 OP. 003 - C/C: 1151-2

ONLINE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA-ME

5.   A proposta foi elaborada com base na Convenção Coletiva de Trabalho-2014-2014 vigente (Registro no MTE sob o nº DF000068/2014),

tendo entre os convenentes: Sindicato de Empresas de Segurança Privada. Sistemas de Segurança Eletrônica, Cursos de Fonnação e Transponte

de Valores no Distrito Federal e Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança e Vigilância do DF, em vigor a partir de 01 de

janeiro/2014 à 31 de dezembro/2014 partir de 1 de janeiro/2014 a 31 de dezembro/2014

6. Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

SHCE/S QUADRA 803 COMÉRCIO LOCAL BLOCO C LOJA 15 CRUZEIRO  70655-833

70655-833

dgival.alves@onlineseguranca.srv.br

(61) 3361-6187/3234-4346 

Sócio/Gerente

7.     Arcaremos com qualquer ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos desta proposta, e que em caso de

ocorrência, serão complementados para o perfeito atendimento ao objeto da licitação em epígrafe. 

8.    Se acaso essa d. comissão entender que nas Planilhas de Custos anexas algum cálculo e/ou cotação foi efetuado de forma errônea, esta

empresa, desde já, se compromete a efetuar a devida correção sem alterar os valores finais dos postos unitários e consequentemente não alterar

os valores mensais e anuais da proposta. 

9.   Esta empresa é regida para Tributação de Lucro Presumido.

Validade da Proposta: Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias a contar da abertura deste Pregão Eletrônico.

                               Por último, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no 

Carteira de Habilitação nº.00224048969-DF

CPF nº 599.083.941-34

ASSINATURA DO CONTRATO

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato, no prazo determinado no documento de 

convocação, indicando para esse fim o Sr. (a) CLAUDIO NEI DOS SANTOS, Brasileiro, Empresário, Carteira de Habilitação nº.00224048969-

DF, CPF nº 599.083.941-34, Fone/Fax (61)3323-1259, como Sócio Gerente desta empresa.

Atenciosamente,

Brasília-DF, 10 de Março de 2015.

CLAUDIO NEI DOS SANTOS

ONLINE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA-ME

12.983.057/0001-37 

mailto:dgival.alves@onlineseguranca.srv.br


1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

3 Quantidade de empregados por posto de serviço

4 Salário Base (Cláusula 4ª, letra "a" da CCT vigente) 100.00%  R$               3,150.78 

5 Adicional de Periculosidade (Cláusula 7ª, Parágrafo 4º da CCT vigente) 30.00%  R$                   945.23 

6 Data Base da Categoria

7 Valor da hora trabalhada (R$/Hora) Cálculo: (salário /220) 0.59%  R$                     18.62 

8 Valor da hora extra com 50% - Intrajornada (art. 71, § 4º CLT) Cálculo: [(salário /220) x (1,5)] 0.89%  R$                     27.93 

9 Valor da hora extra com 100% (feriados nacionais) Cálculo: (salário /220) x 2 1.18%  R$                     37.24 

A Salário Base ( CCT vigente) 100.00%  R$               3,150.78 

B Adicional de risco de vida 30.00%  R$                   945.23 

C Insalubridade 0.00%  R$                           -   

F
Adicional Noturno s/ a Súmula nº 444 do TST (Observar a Cláusula 9' da CCT 2014120 14 e a Súmula 

nº 60 do TST). Consideradas a prorrogações após as 5 horas e a hora noturna reduzida

G
Adicional Noturno (Observar a Cláusula 9' da CCT 2014/2014 e a Súmula nº 60 do TST). Consideradas 

as prorrogações após as 5 horas e a hora noturna reduzida.

E Feriados Trabalhados Súmula 444/TST- Cálculo: {(salário/220) x 10h x 12 feriados} / 12 meses 5.91%  R$                   186.18 

H Intervalo intrajornada - Todos os brigadistas deverão gozar do intervalo para repouso e alimentação  R$                           -   

I Outros (especificar) 0.00%  R$                           -   

 R$               4,282.19 

A  R$                           -   

B Auxílio-alimentação (Vales, cesta básica, etc.) - Cálculo: (30x1x23,00)  R$               23.00  R$                   690.00 

C Fundo para lndenizacão (Cláusula 11 da CCT 2014/2014)  R$               12.00  R$                     24.00 

D Seguro de Vida em Grupo (Cláusula 17 da CCT 2014/2014)  R$                 8.00  R$                     16.00 

E Assistência médica e familiar  R$               90.00  R$                   180.00 

F Auxílio odontológico  R$                 8.00                           16.00 

 R$                   926.00 

A Uniformes  R$                   180.83 

B Materiais / Equipamentos e outros  R$                   292.56 

 R$                   473.40 

A INSS  - PREVIDÊNCIA SOCIAL 20.00%  R$                   856.44 

B SESC 1.50%  R$                     64.23 

C SENAC 1.00%  R$                     42.82 

D INCRA 0.20%  R$                       8.56 

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50%  R$                   107.05 

F FGTS 8.00%  R$                   342.58 

G RAT (SAT) 2.00%  R$                     85.64 

H SEBRAE 0.60%  R$                     25.69 

35.80%  R$               1,533.01 

Total de Benefícios Mensais e Diários – Módulo 2

Nota 1: [(2xVTx30dias) – (6%xSB)] x 2 empregado =R$ -(9,04). Assim, deixa de ser viável, ao empregado, optar pelo VT

Módulo 3: Insumos Diversos

Total de Insumos Diversos – Módulo 3 

Módulo 4: Encargos Sociais e trabalhistas

Submódulo 4.1 – Encargos Previdenciários e FGTS:

Total Encargos Previdenciários e FGTS - Submódulo 4.1 

2

01 de Janeiro de 2014

Módulo 1: Composição da Remuneração

Total da Remuneração – Módulo 1 

Módulo 2: Benefícios Mensais e Diários

Transporte (valor líquido a pagar) ¹ Cálculo: [(2x6x30 dias) – (6%xSB)] 

Quantidade total a contratar em função da Unidade de Medida 1 

ANEXO II - A MÃO DE OBRA MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

  VIGILANTE ARMADO 12X36 - DIURNO 

VIGILANTE

Nª de meses da execução contratual 12

Identificação dos Serviços:

Escala Diurna, 12 x 36, das 7h às 19h, de segunda a domingo   VIGILANTE ARMADO 12X36 - DIURNO 

Unidade de Medida Posto

Processo nº  01200.00005609/2014-95  

Licitação nº 003/2015

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Data da apresentação da proposta: 010/03/2015



A 13º Salário 8.33%  R$                   356.71 

C Incidência do submódulo 4.1 sobre 13º Salário 2.98%  R$                   127.70 

11.31%  R$                   484.41 

A Afastamento Maternidade 0.07%  R$                       3.00 

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0.03%  R$                       1.28 

0.10%  R$                       4.28 

A Aviso Prévio Indenizado 1.50%  R$                     64.23 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0.50%  R$                     21.41 

C
Multa do FGTS do aviso prévio indenizado - Cálculo: 0,08 x 0,5 x 0,9 x (1 + 5/56 + 5/56 + 1/3 * 5/56) = 

4,35%.
4.35%  R$                       1.86 

D Aviso Prévio Trabalhado 1.94%  R$                     83.07 

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0.69%  R$                     29.55 

F Multa do FGTS do Aviso-Prévio Trabalhado Cálculo: (50% x 8% x 1,94) 0.16%  R$                       6.85 

9.14%  R$                   206.97 

A Férias e 1/3 constitucional de férias Cálculo: ((Rem/12) + ((Rem/12)/3)) 12.10%  R$                   518.15 

B Ausência por Doença 1.66%  R$                     71.08 

C Licença Paternidade 0.05%  R$                       2.14 

D Ausências Legais 0.73%  R$                     31.26 

E Ausência por Acidente de Trabalho 0.36%  R$                     15.42 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de Reposição 5.33%  R$                   228.24 

20.23%  R$                   866.29 

35.80%  R$               1,533.01 

11.31%  R$                   484.41 

0.10%  R$                       4.28 

9.14%  R$                   206.97 

20.23%  R$                   866.29 

76.58%  R$               3,094.96 

5.00%  R$                   438.83 

3.65%  R$                   391.22 

5.00%  R$                   535.92 

6.25%  R$                   575.96 

19.90%  R$               1,941.93 

 R$               9,791.34 

A Modulo I - Composição da Remuneração  R$               4,282.19 

B Modulo II - Benefícios Mensais e Diários  R$                   926.00 

C Módulo III - Insumos Diversos  R$                   473.40 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas  R$               3,094.96 

E Módulo  V - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  R$               1,941.93 

10,718.49

Valor Total Mensal por Posto de Serviço ( valor por empregado x 01 por posto ) 10,718.49R$              

Valor Anual do Posto de Serviço ( valor do posto x 12 meses ) 128,621.90R$            

C - Lucro

Total do Módulo 5

Quadro Resumo do Custo por Empregado

Mao de obra vinculada à execução contratual

Valor Total por Empregado

Total do Módulo 4

Módulo 5: Custos Indiretos, Tributos e Lucro

a - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

b - Tributos (impostos sobre faturamento) = 8,65%

b.2 - Tributas Estaduais (ISS)

Quadro Resumo do Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.2 - 13º Salário + Adicional de Férias

4.3 - Afastamento Maternidade

4.4 - Custo de rescisão

Total 13º Salário +  Incidências – Submódulo 4.2 

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade:

Submódulo 4.2 – 13º Salário 

Total Afastamento Maternidade – Submódulo 4.3 

Submódulo 4.4 – Provisão para Rescisão:

b.1 - Tributos Federais (COFINS: 3,00% + PIS: 0,65%) - Vide Lei nº 10.637/2002 e nº 10.633/2003

4.5 - Custo de reposição do Profissional ausente

Total Provisão para Recisão – Submódulo 4.4 

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total C. Reposição do Profissional Ausente – Submódulo 4.5 



1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

3 Quantidade de empregados por posto de serviço

4 Salário Base (Cláusula 4ª, letra "a" da CCT vigente) 100.00%  R$               3,150.78 

5 Adicional de Periculosidade (Cláusula 7ª, Parágrafo 4º da CCT vigente) 30.00%  R$                   945.23 

6 Data Base da Categoria

7 Valor da hora trabalhada (R$/Hora) Cálculo: (salário /220) 0.59%  R$                     18.62 

8 Valor da hora extra com 50% - Intrajornada (art. 71, § 4º CLT) Cálculo: [(salário /220) x (1,5)] 0.89%  R$                     27.93 

9 Valor da hora extra com 100% (feriados nacionais) Cálculo: (salário /220) x 2 1.18%  R$                     37.24 

A Salário Base ( CCT vigente) 100.00%  R$               3,150.78 

B Adicional de risco de vida 30.00%  R$                   945.23 

C Insalubridade 0.00%  R$                           -   

F
Adicional Noturno s/ a Súmula nº 444 do TST (Observar a Cláusula 9' da CCT 2014120 14 e a Súmula 

nº 60 do TST). Consideradas a prorrogações após as 5 horas e a hora noturna reduzida
14.02%  R$                           -   

G
Adicional Noturno (Observar a Cláusula 9' da CCT 2014/2014 e a Súmula nº 60 do TST). Consideradas 

as prorrogações após as 5 horas e a hora noturna reduzida.
14.02%  R$                   574.26 

E Feriados Trabalhados Súmula 444/TST- Cálculo: {(salário/220) x 10h x 12 feriados} / 12 meses 6.74%  R$                   212.29 

H Intervalo intrajornada - Todos os brigadistas deverão gozar do intervalo para repouso e alimentação -  R$                           -   

I Outros (especificar) 0.00%  R$                           -   

 R$               4,882.56 

A  R$                           -   

B Auxílio-alimentação (Vales, cesta básica, etc.) - Cálculo: (30x1x23,00)  R$               23.00  R$                   690.00 

C Fundo para lndenizacão (Cláusula 11 da CCT 2014/2014)  R$               12.00  R$                     24.00 

D Seguro de Vida em Grupo (Cláusula 17 da CCT 2014/2014)  R$                 8.00  R$                     16.00 

E Assistência médica e familiar  R$               90.00  R$                   180.00 

F Auxílio odontológico  R$                 8.00                           16.00 

 R$                   926.00 

A Uniformes  R$                   180.83 

B Materiais / Equipamentos e outros  R$                   292.56 

 R$                   473.40 

A INSS  - PREVIDÊNCIA SOCIAL 20.00%  R$                   976.51 

B SESC 1.50%  R$                     73.24 

C SENAC 1.00%  R$                     48.83 

D INCRA 0.20%  R$                       9.77 

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50%  R$                   122.06 

F FGTS 8.00%  R$                   390.60 

G RAT (SAT) 2.00%  R$                     97.65 

H SEBRAE 0.60%  R$                     29.30 

35.80%  R$               1,747.96 

Total de Benefícios Mensais e Diários – Módulo 2

Nota 1: [(2xVTx30dias) – (6%xSB)] x 2 empregado =R$ -(9,04). Assim, deixa de ser viável, ao empregado, optar pelo VT

Módulo 3: Insumos Diversos

Total de Insumos Diversos – Módulo 3 

Módulo 4: Encargos Sociais e trabalhistas

Submódulo 4.1 – Encargos Previdenciários e FGTS:

Total Encargos Previdenciários e FGTS - Submódulo 4.1 

2

01 de Janeiro de 2014

Módulo 1: Composição da Remuneração

Total da Remuneração – Módulo 1 

Módulo 2: Benefícios Mensais e Diários

Transporte (valor líquido a pagar) ¹ Cálculo: [(2x6x30 dias) – (6%xSB)] 

Quantidade total a contratar em função da Unidade de Medida 1 

ANEXO II - A MÃO DE OBRA MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

  VIGILANTE ARMADO 12X36 - 

NOTURNO  

VIGILANTE

Nª de meses da execução contratual 12

Identificação dos Serviços:

Escala Noturna, 12 x 36, das 7h às 19h, de segunda a domingo
  VIGILANTE ARMADO 12X36 - 

NOTURNO  

Unidade de Medida Posto

Processo nº  01200.00005609/2014-95  

Licitação nº 003/2015

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Data da apresentação da proposta: 010/03/2015



A 13º Salário 8.33%  R$                   406.72 

C Incidência do submódulo 4.1 sobre 13º Salário 2.98%  R$                   145.60 

11.31%  R$                   552.32 

A Afastamento Maternidade 0.07%  R$                       3.42 

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0.03%  R$                       1.46 

0.10%  R$                       4.88 

A Aviso Prévio Indenizado 1.50%  R$                     73.24 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0.50%  R$                     24.41 

C
Multa do FGTS do aviso prévio indenizado - Cálculo: 0,08 x 0,5 x 0,9 x (1 + 5/56 + 5/56 + 1/3 * 5/56) = 

4,35%.
4.35%  R$                       2.12 

D Aviso Prévio Trabalhado 1.94%  R$                     94.72 

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0.69%  R$                     33.69 

F Multa do FGTS do Aviso-Prévio Trabalhado Cálculo: (50% x 8% x 1,94) 0.16%  R$                       7.81 

9.14%  R$                   235.99 

A Férias e 1/3 constitucional de férias Cálculo: ((Rem/12) + ((Rem/12)/3)) 12.10%  R$                   590.79 

B Ausência por Doença 1.66%  R$                     81.05 

C Licença Paternidade 0.05%  R$                       2.44 

D Ausências Legais 0.73%  R$                     35.64 

E Ausência por Acidente de Trabalho 0.36%  R$                     17.58 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de Reposição 5.33%  R$                   260.24 

20.23%  R$                   987.74 

35.80%  R$               1,747.96 

11.31%  R$                   552.32 

0.10%  R$                       4.88 

9.14%  R$                   235.99 

20.23%  R$                   987.74 

76.58%  R$               3,528.89 

5.00%  R$                   490.54 

3.65%  R$                   441.03 

5.00%  R$                   604.16 

7.15%  R$                   736.55 

20.80%  R$               2,272.28 

 R$             11,037.94 

A Modulo I - Composição da Remuneração  R$               4,882.56 

B Modulo II - Benefícios Mensais e Diários  R$                   926.00 

C Módulo III - Insumos Diversos  R$                   473.40 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas  R$               3,528.89 

E Módulo  V - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  R$               2,272.28 

12,083.13

Valor Total Mensal por Posto de Serviço ( valor por empregado x 01 por posto ) 12,083.13R$              

Valor Anual do Posto de Serviço ( valor do posto x 12 meses ) 144,997.53R$            

C - Lucro

Total do Módulo 5

Quadro Resumo do Custo por Empregado

Mao de obra vinculada à execução contratual

Valor Total por Empregado

Total do Módulo 4

Módulo 5: Custos Indiretos, Tributos e Lucro

a - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

b - Tributos (impostos sobre faturamento) = 8,65%

b.2 - Tributas Estaduais (ISS)

Quadro Resumo do Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.2 - 13º Salário + Adicional de Férias

4.3 - Afastamento Maternidade

4.4 - Custo de rescisão

Total 13º Salário +  Incidências – Submódulo 4.2 

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade:

Submódulo 4.2 – 13º Salário 

Total Afastamento Maternidade – Submódulo 4.3 

Submódulo 4.4 – Provisão para Rescisão:

b.1 - Tributos Federais (COFINS: 3,00% + PIS: 0,65%) - Vide Lei nº 10.637/2002 e nº 10.633/2003

4.5 - Custo de reposição do Profissional ausente

Total Provisão para Recisão – Submódulo 4.4 

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total C. Reposição do Profissional Ausente – Submódulo 4.5 



1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

3 Quantidade de empregados por posto de serviço

4 Salário Base (Cláusula 4ª, letra "a" da CCT vigente) 100.00%  R$               3,150.78 

5 Adicional de Periculosidade (Cláusula 7ª, Parágrafo 4º da CCT vigente) 30.00%  R$                   945.23 

6 Data Base da Categoria

7 Valor da hora trabalhada (R$/Hora) Cálculo: (salário /220) 0.59%  R$                     18.62 

8 Valor da hora extra com 50% - Intrajornada (art. 71, § 4º CLT) Cálculo: [(salário /220) x (1,5)] 0.89%  R$                     27.93 

9 Valor da hora extra com 100% (feriados nacionais) Cálculo: (salário /220) x 2 1.18%  R$                     37.24 

A Salário Base ( CCT vigente) 100.00%  R$               3,150.78 

B Adicional de risco de vida 30.00%  R$                   945.23 

C Insalubridade 0.00%  R$                           -   

F
Adicional Noturno s/ a Súmula nº 444 do TST (Observar a Cláusula 9' da CCT 2014120 14 e a Súmula 

nº 60 do TST). Consideradas a prorrogações após as 5 horas e a hora noturna reduzida

G
Adicional Noturno (Observar a Cláusula 9' da CCT 2014/2014 e a Súmula nº 60 do TST). Consideradas 

as prorrogações após as 5 horas e a hora noturna reduzida.

E Feriados Trabalhados Súmula 444/TST- Cálculo: {(salário/220) x 10h x 12 feriados} / 12 meses 5.91%  R$                   186.18 

H Intervalo intrajornada - Todos os brigadistas deverão gozar do intervalo para repouso e alimentação -  R$                           -   

I Outros (especificar) 0.00%  R$                           -   

 R$               4,282.19 

A  R$                           -   

B Auxílio-alimentação (Vales, cesta básica, etc.) - Cálculo: (30x1x23,00)  R$               23.00  R$                   690.00 

C Fundo para lndenizacão (Cláusula 11 da CCT 2014/2014)  R$               12.00  R$                     24.00 

D Seguro de Vida em Grupo (Cláusula 17 da CCT 2014/2014)  R$                 8.00  R$                     16.00 

E Assistência médica e familiar  R$               90.00  R$                   180.00 

F Auxílio odontológico  R$                 8.00                           16.00 

 R$                   926.00 

A Uniformes  R$                   180.83 

B Materiais / Equipamentos e outros  R$                     92.10 

 R$                   272.93 

A INSS  - PREVIDÊNCIA SOCIAL 20.00%  R$                   856.44 

B SESC 1.50%  R$                     64.23 

C SENAC 1.00%  R$                     42.82 

D INCRA 0.20%  R$                       8.56 

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50%  R$                   107.05 

F FGTS 8.00%  R$                   342.58 

G RAT (SAT) 2.00%  R$                     85.64 

H SEBRAE 0.60%  R$                     25.69 

35.80%  R$               1,533.01 

Total de Benefícios Mensais e Diários – Módulo 2

Nota 1: [(2xVTx30dias) – (6%xSB)] x 2 empregado =R$ -(9,04). Assim, deixa de ser viável, ao empregado, optar pelo VT

Módulo 3: Insumos Diversos

Total de Insumos Diversos – Módulo 3 

Módulo 4: Encargos Sociais e trabalhistas

Submódulo 4.1 – Encargos Previdenciários e FGTS:

Total Encargos Previdenciários e FGTS - Submódulo 4.1 

2

01 de Janeiro de 2014

Módulo 1: Composição da Remuneração

Total da Remuneração – Módulo 1 

Módulo 2: Benefícios Mensais e Diários

Transporte (valor líquido a pagar) ¹ Cálculo: [(2x6x30 dias) – (6%xSB)] 

Quantidade total a contratar em função da Unidade de Medida 1 

ANEXO II - A MÃO DE OBRA MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

  VIGILANTE DESARMADO 12X36 - 

DIURNO 

VIGILANTE

Nª de meses da execução contratual 12

Identificação dos Serviços:

Escala Diurna, 12 x 36, das 7h às 19h, de segunda a domingo
  VIGILANTE DESARMADO 12X36 - 

DIURNO 

Unidade de Medida Posto

Processo nº  01200.00005609/2014-95  

Licitação nº 003/2015

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Data da apresentação da proposta: 010/03/2015



A 13º Salário 8.33%  R$                   356.71 

C Incidência do submódulo 4.1 sobre 13º Salário 2.98%  R$                   127.70 

11.31%  R$                   484.41 

A Afastamento Maternidade 0.07%  R$                       3.00 

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0.03%  R$                       1.28 

0.10%  R$                       4.28 

A Aviso Prévio Indenizado 1.50%  R$                     64.23 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0.50%  R$                     21.41 

C
Multa do FGTS do aviso prévio indenizado - Cálculo: 0,08 x 0,5 x 0,9 x (1 + 5/56 + 5/56 + 1/3 * 5/56) = 

4,35%.
4.35%  R$                       1.86 

D Aviso Prévio Trabalhado 1.94%  R$                     83.07 

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0.69%  R$                     29.55 

F Multa do FGTS do Aviso-Prévio Trabalhado Cálculo: (50% x 8% x 1,94) 0.16%  R$                       6.85 

9.14%  R$                   206.97 

A Férias e 1/3 constitucional de férias Cálculo: ((Rem/12) + ((Rem/12)/3)) 12.10%  R$                   518.15 

B Ausência por Doença 1.66%  R$                     71.08 

C Licença Paternidade 0.05%  R$                       2.14 

D Ausências Legais 0.73%  R$                     31.26 

E Ausência por Acidente de Trabalho 0.36%  R$                     15.42 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de Reposição 5.33%  R$                   228.24 

20.23%  R$                   866.29 

35.80%  R$               1,533.01 

11.31%  R$                   484.41 

0.10%  R$                       4.28 

9.14%  R$                   206.97 

20.23%  R$                   866.29 

76.58%  R$               3,094.96 

3.00%  R$                   257.28 

3.65%  R$                   369.18 

5.00%  R$                   505.73 

4.60%  R$                   406.33 

16.25%  R$               1,538.52 

 R$               9,239.70 

A Modulo I - Composição da Remuneração  R$               4,282.19 

B Modulo II - Benefícios Mensais e Diários  R$                   926.00 

C Módulo III - Insumos Diversos  R$                   272.93 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas  R$               3,094.96 

E Módulo  V - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  R$               1,538.52 

10,114.61

Valor Total Mensal por Posto de Serviço ( valor por empregado x 01 por posto ) 10,114.61R$              

Valor Anual do Posto de Serviço ( valor do posto x 12 meses ) 121,375.36R$            

C - Lucro

Total do Módulo 5

Quadro Resumo do Custo por Empregado

Mao de obra vinculada à execução contratual

Valor Total por Empregado

Total do Módulo 4

Módulo 5: Custos Indiretos, Tributos e Lucro

a - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

b - Tributos (impostos sobre faturamento) = 8,65%

b.2 - Tributas Estaduais (ISS)

Quadro Resumo do Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.2 - 13º Salário + Adicional de Férias

4.3 - Afastamento Maternidade

4.4 - Custo de rescisão

Total 13º Salário +  Incidências – Submódulo 4.2 

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade:

Submódulo 4.2 – 13º Salário 

Total Afastamento Maternidade – Submódulo 4.3 

Submódulo 4.4 – Provisão para Rescisão:

b.1 - Tributos Federais (COFINS: 3,00% + PIS: 0,65%) - Vide Lei nº 10.637/2002 e nº 10.633/2003

4.5 - Custo de reposição do Profissional ausente

Total Provisão para Recisão – Submódulo 4.4 

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total C. Reposição do Profissional Ausente – Submódulo 4.5 



1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

3 Quantidade de empregados por posto de serviço

4 Salário Base (Cláusula 4ª, letra "a" da CCT vigente) 100.00%  R$               3,150.78 

5 Adicional de Periculosidade (Cláusula 7ª, Parágrafo 4º da CCT vigente) 30.00%  R$                   945.23 

6 Data Base da Categoria

7 Valor da hora trabalhada (R$/Hora) Cálculo: (salário /220) 0.59%  R$                     18.62 

8 Valor da hora extra com 50% - Intrajornada (art. 71, § 4º CLT) Cálculo: [(salário /220) x (1,5)] 0.89%  R$                     27.93 

9 Valor da hora extra com 100% (feriados nacionais) Cálculo: (salário /220) x 2 1.18%  R$                     37.24 

A Salário Base ( CCT vigente) 100.00%  R$               3,150.78 

B Adicional de risco de vida 30.00%  R$                   945.23 

C Insalubridade 0.00%  R$                           -   

F
Adicional Noturno s/ a Súmula nº 444 do TST (Observar a Cláusula 9' da CCT 2014120 14 e a Súmula 

nº 60 do TST). Consideradas a prorrogações após as 5 horas e a hora noturna reduzida
14.02%  R$                           -   

G
Adicional Noturno (Observar a Cláusula 9' da CCT 2014/2014 e a Súmula nº 60 do TST). Consideradas 

as prorrogações após as 5 horas e a hora noturna reduzida.
14.02%  R$                   574.26 

E Feriados Trabalhados Súmula 444/TST- Cálculo: {(salário/220) x 10h x 12 feriados} / 12 meses 6.74%  R$                   212.29 

H Intervalo intrajornada - Todos os brigadistas deverão gozar do intervalo para repouso e alimentação -  R$                           -   

I Outros (especificar) 0.00%  R$                           -   

 R$               4,882.56 

A  R$                           -   

B Auxílio-alimentação (Vales, cesta básica, etc.) - Cálculo: (30x1x23,00)  R$               23.00  R$                   690.00 

C Fundo para lndenizacão (Cláusula 11 da CCT 2014/2014)  R$               12.00  R$                     24.00 

D Seguro de Vida em Grupo (Cláusula 17 da CCT 2014/2014)  R$                 8.00  R$                     16.00 

E Assistência médica e familiar  R$               90.00  R$                   180.00 

F Auxílio odontológico  R$                 8.00                           16.00 

 R$                   926.00 

A Uniformes  R$                   180.83 

B Materiais / Equipamentos e outros  R$                     92.10 

 R$                   272.93 

A INSS  - PREVIDÊNCIA SOCIAL 20.00%  R$                   976.51 

B SESC 1.50%  R$                     73.24 

C SENAC 1.00%  R$                     48.83 

D INCRA 0.20%  R$                       9.77 

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50%  R$                   122.06 

F FGTS 8.00%  R$                   390.60 

G RAT (SAT) 2.00%  R$                     97.65 

H SEBRAE 0.60%  R$                     29.30 

35.80%  R$               1,747.96 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Processo nº  01200.00005609/2014-95  

Licitação nº 003/2015

Data da apresentação da proposta: 010/03/2015

Nª de meses da execução contratual 12

Identificação dos Serviços:

Escala Noturna, 12 x 36, das 7h às 19h, de segunda a domingo
  VIGILANTE DESARMADO 12X36 - 

NOTURNO  

Unidade de Medida Posto

Quantidade total a contratar em função da Unidade de Medida 1 

ANEXO II - A MÃO DE OBRA MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

  VIGILANTE DESARMADO 12X36 - 

NOTURNO  

VIGILANTE

2

01 de Janeiro de 2014

Módulo 1: Composição da Remuneração

Total da Remuneração – Módulo 1 

Módulo 2: Benefícios Mensais e Diários

Transporte (valor líquido a pagar) ¹ Cálculo: [(2x6x30 dias) – (6%xSB)] 

Total de Benefícios Mensais e Diários – Módulo 2

Nota 1: [(2xVTx30dias) – (6%xSB)] x 2 empregado =R$ -(9,04). Assim, deixa de ser viável, ao empregado, optar pelo VT

Módulo 3: Insumos Diversos

Total de Insumos Diversos – Módulo 3 

Módulo 4: Encargos Sociais e trabalhistas

Submódulo 4.1 – Encargos Previdenciários e FGTS:

Total Encargos Previdenciários e FGTS - Submódulo 4.1 



A 13º Salário 8.33%  R$                   406.72 

C Incidência do submódulo 4.1 sobre 13º Salário 2.98%  R$                   145.60 

11.31%  R$                   552.32 

A Afastamento Maternidade 0.07%  R$                       3.42 

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0.03%  R$                       1.46 

0.10%  R$                       4.88 

A Aviso Prévio Indenizado 1.50%  R$                     73.24 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0.50%  R$                     24.41 

C
Multa do FGTS do aviso prévio indenizado - Cálculo: 0,08 x 0,5 x 0,9 x (1 + 5/56 + 5/56 + 1/3 * 5/56) = 

4,35%.
4.35%  R$                       2.12 

D Aviso Prévio Trabalhado 1.94%  R$                     94.72 

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0.69%  R$                     33.69 

F Multa do FGTS do Aviso-Prévio Trabalhado Cálculo: (50% x 8% x 1,94) 0.16%  R$                       7.81 

9.14%  R$                   235.99 

A Férias e 1/3 constitucional de férias Cálculo: ((Rem/12) + ((Rem/12)/3)) 12.10%  R$                   590.79 

B Ausência por Doença 1.66%  R$                     81.05 

C Licença Paternidade 0.05%  R$                       2.44 

D Ausências Legais 0.73%  R$                     35.64 

E Ausência por Acidente de Trabalho 0.36%  R$                     17.58 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de Reposição 5.33%  R$                   260.24 

20.23%  R$                   987.74 

35.80%  R$               1,747.96 

11.31%  R$                   552.32 

0.10%  R$                       4.88 

9.14%  R$                   235.99 

20.23%  R$                   987.74 

76.58%  R$               3,528.89 

3.00%  R$                   288.31 

3.65%  R$                   413.63 

5.00%  R$                   566.61 

4.58%  R$                   453.36 

16.23%  R$               1,721.91 

 R$             10,352.05 

A Modulo I - Composição da Remuneração  R$               4,882.56 

B Modulo II - Benefícios Mensais e Diários  R$                   926.00 

C Módulo III - Insumos Diversos  R$                   272.93 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas  R$               3,528.89 

E Módulo  V - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  R$               1,721.91 

11,332.30

Valor Total Mensal por Posto de Serviço ( valor por empregado x 01 por posto ) 11,332.30R$              

Valor Anual do Posto de Serviço ( valor do posto x 12 meses ) 135,987.57R$            

Total Provisão para Recisão – Submódulo 4.4 

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total C. Reposição do Profissional Ausente – Submódulo 4.5 

Submódulo 4.2 – 13º Salário 

Total 13º Salário +  Incidências – Submódulo 4.2 

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade:

Total Afastamento Maternidade – Submódulo 4.3 

Submódulo 4.4 – Provisão para Rescisão:

b.1 - Tributos Federais (COFINS: 3,00% + PIS: 0,65%) - Vide Lei nº 10.637/2002 e nº 10.633/2003

4.5 - Custo de reposição do Profissional ausente

Quadro Resumo do Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.2 - 13º Salário + Adicional de Férias

4.3 - Afastamento Maternidade

4.4 - Custo de rescisão

C - Lucro

Total do Módulo 5

Quadro Resumo do Custo por Empregado

Mao de obra vinculada à execução contratual

Valor Total por Empregado

Total do Módulo 4

Módulo 5: Custos Indiretos, Tributos e Lucro

a - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

b - Tributos (impostos sobre faturamento) = 8,65%

b.2 - Tributas Estaduais (ISS)



1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

3 Quantidade de empregados por posto de serviço

4 Salário Base (Cláusula 4ª, letra "a" da CCT vigente) 100.00%  R$               1,575.39 

5 Adicional de Periculosidade (Cláusula 7ª, Parágrafo 4º da CCT vigente) 30.00%  R$                   472.62 

6 Data Base da Categoria

7 Valor da hora trabalhada (R$/Hora) Cálculo: (salário /220) 0.59%  R$                       9.31 

8 Valor da hora extra com 50% - Intrajornada (art. 71, § 4º CLT) Cálculo: [(salário /220) x (1,5)] 0.89%  R$                     13.96 

9 Valor da hora extra com 100% (feriados nacionais) Cálculo: (salário /220) x 2 1.18%  R$                     18.62 

A Salário Base ( CCT vigente) 100.00%  R$               1,575.39 

B Adicional de risco de vida 30.00%  R$                   472.62 

C Insalubridade 0.00%  R$                           -   

E Feriados Trabalhados Súmula 444/TST- Cálculo: {(salário/220) x 10h x 6 feriados} / 12 meses 0.00%  R$                           -   

F
Adicional Noturno s/ a Súmula nº 444 do TST (Observar a Cláusula 9' da CCT 2014120 14 e a Súmula 

nº 60 do TST). Consideradas a prorrogações após as 5 horas e a hora noturna reduzida

G
Adicional Noturno (Observar a Cláusula 9' da CCT 2014/2014 e a Súmula nº 60 do TST). Consideradas 

as prorrogações após as 5 horas e a hora noturna reduzida.

H Intervalo intrajornada - Todos os brigadistas deverão gozar do intervalo para repouso e alimentação -  R$                           -   

I Outros (especificar) 0.00%  R$                           -   

 R$               2,048.01 

A  R$                     37.48 

B Auxílio-alimentação (Vales, cesta básica, etc.) - Cálculo: (30x1x23,00)  R$               23.00  R$                   506.00 

C Fundo para lndenizacão (Cláusula 11 da CCT 2014/2014)  R$               12.00  R$                     12.00 

D Seguro de Vida em Grupo (Cláusula 17 da CCT 2014/2014)  R$                 8.00  R$                       8.00 

E Assistência médica e familiar  R$               90.00  R$                     90.00 

F Auxílio odontológico  R$                 8.00                             8.00 

 R$                   661.48 

A Uniformes  R$                     90.42 

B Materiais / Equipamentos e outros  R$                     46.05 

 R$                   136.47 

A INSS  - PREVIDÊNCIA SOCIAL 20.00%  R$                   409.60 

B SESC 1.50%  R$                     30.72 

C SENAC 1.00%  R$                     20.48 

D INCRA 0.20%  R$                       4.10 

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50%  R$                     51.20 

F FGTS 8.00%  R$                   163.84 

G RAT (SAT) 2.00%  R$                     40.96 

H SEBRAE 0.60%  R$                     12.29 

35.80%  R$                   733.19 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Processo nº  01200.00005609/2014-95  

Licitação nº 003/2015

Data da apresentação da proposta: 010/03/2015

Nª de meses da execução contratual 12

Identificação dos Serviços:

Escala Diurna, 40hs, das 8h às 18h, de segunda a sexta feira
  VIGILANTE DESARMADO 40HS - 

DIURNO  

Unidade de Medida Posto

Quantidade total a contratar em função da Unidade de Medida 1 

ANEXO II - A MÃO DE OBRA MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

  VIGILANTE DESARMADO 40HS - 

DIURNO  

VIGILANTE

1

01 de Janeiro de 2014

Módulo 1: Composição da Remuneração

Total da Remuneração – Módulo 1 

Módulo 2: Benefícios Mensais e Diários

Transporte (valor líquido a pagar) ¹ Cálculo: [(2xR$ 3,00x22 dias) – (6%xSB)] 

Total de Benefícios Mensais e Diários – Módulo 2

Nota 1: [(2xVTx30dias) – (6%xSB)] x 2 empregado =R$ -(9,04). Assim, deixa de ser viável, ao empregado, optar pelo VT

Módulo 3: Insumos Diversos

Total de Insumos Diversos – Módulo 3 

Módulo 4: Encargos Sociais e trabalhistas

Submódulo 4.1 – Encargos Previdenciários e FGTS:

Total Encargos Previdenciários e FGTS - Submódulo 4.1 



A 13º Salário 8.33%  R$                   170.60 

C Incidência do submódulo 4.1 sobre 13º Salário 2.98%  R$                     61.07 

11.31%  R$                   231.67 

A Afastamento Maternidade 0.07%  R$                       1.43 

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0.03%  R$                       0.61 

0.10%  R$                       2.04 

A Aviso Prévio Indenizado 1.50%  R$                     30.72 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0.50%  R$                     10.24 

C
Multa do FGTS do aviso prévio indenizado - Cálculo: 0,08 x 0,5 x 0,9 x (1 + 5/56 + 5/56 + 1/3 * 5/56) = 

4,35%.
4.35%  R$                       0.89 

D Aviso Prévio Trabalhado 1.94%  R$                     39.73 

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0.69%  R$                     14.13 

F Multa do FGTS do Aviso-Prévio Trabalhado Cálculo: (50% x 8% x 1,94) 0.16%  R$                       3.28 

9.14%  R$                     98.99 

A Férias e 1/3 constitucional de férias Cálculo: ((Rem/12) + ((Rem/12)/3)) 12.10%  R$                   247.81 

B Ausência por Doença 1.66%  R$                     34.00 

C Licença Paternidade 0.05%  R$                       1.02 

D Ausências Legais 0.73%  R$                     14.95 

E Ausência por Acidente de Trabalho 0.36%  R$                       7.37 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de Reposição 5.33%  R$                   109.16 

20.23%  R$                   414.31 

35.80%  R$                   733.19 

11.31%  R$                   231.67 

0.10%  R$                       2.04 

9.14%  R$                     98.99 

20.23%  R$                   414.31 

76.58%  R$               1,480.20 

5.22%  R$                   225.83 

3.65%  R$                   200.07 

5.00%  R$                   274.07 

10.00%  R$                   455.20 

23.87%  R$               1,155.17 

 R$               5,007.18 

A Modulo I - Composição da Remuneração  R$               2,048.01 

B Modulo II - Benefícios Mensais e Diários  R$                   661.48 

C Módulo III - Insumos Diversos  R$                   136.47 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas  R$               1,480.20 

E Módulo  V - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  R$               1,155.17 

5,481.32

Valor Total Mensal por Posto de Serviço ( valor por empregado x 01 por posto ) 5,481.32R$                

Valor Anual do Posto de Serviço ( valor do posto x 12 meses ) 65,775.82R$              

Submódulo 4.2 – 13º Salário 

Total 13º Salário +  Incidências – Submódulo 4.2 

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade:

Total Afastamento Maternidade – Submódulo 4.3 

Submódulo 4.4 – Provisão para Rescisão:

Total Provisão para Recisão – Submódulo 4.4 

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total C. Reposição do Profissional Ausente – Submódulo 4.5 

Quadro Resumo do Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.2 - 13º Salário + Adicional de Férias

4.3 - Afastamento Maternidade

4.4 - Custo de rescisão

4.5 - Custo de reposição do Profissional ausente

Total do Módulo 4

Módulo 5: Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Quadro Resumo do Custo por Empregado

Mao de obra vinculada à execução contratual

Valor Total por Empregado

a - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

b - Tributos (impostos sobre faturamento) = 8,65%

b.1 - Tributos Federais (COFINS: 3,00% + PIS: 0,65%) - Vide Lei nº 10.637/2002 e nº 10.633/2003

b.2 - Tributas Estaduais (ISS)

C - Lucro

Total do Módulo 5



1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

3 Quantidade de empregados por posto de serviço

4 Salário Base (Cláusula 4ª, letra "a" da CCT vigente) 100.00%  R$               1,889.64 

5 Adicional de Periculosidade (Cláusula 7ª, Parágrafo 4º da CCT vigente) 30.00%  R$                   566.89 

6 Data Base da Categoria

7 Valor da hora trabalhada (R$/Hora) Cálculo: (salário /220) 0.59%  R$                     11.17 

8 Valor da hora extra com 50% - Intrajornada (art. 71, § 4º CLT) Cálculo: [(salário /220) x (1,5)] 0.89%  R$                     16.75 

9 Valor da hora extra com 100% (feriados nacionais) Cálculo: (salário /220) x 2 1.18%  R$                     22.33 

A Salário Base ( CCT vigente) 100.00%  R$               1,889.64 

B Adicional de risco de vida 30.00%  R$                   566.89 

C Insalubridade 0.00%  R$                           -   

E Feriados Trabalhados Súmula 444/TST- Cálculo: {(salário/220) x 10h x 6 feriados} / 12 meses 0.00%  R$                           -   

F
Adicional Noturno s/ a Súmula nº 444 do TST (Observar a Cláusula 9' da CCT 2014120 14 e a Súmula 

nº 60 do TST). Consideradas a prorrogações após as 5 horas e a hora noturna reduzida

G
Adicional Noturno (Observar a Cláusula 9' da CCT 2014/2014 e a Súmula nº 60 do TST). Consideradas 

as prorrogações após as 5 horas e a hora noturna reduzida.

H Intervalo intrajornada - Todos os brigadistas deverão gozar do intervalo para repouso e alimentação -  R$                           -   

I Outros (especificar) 0.00%  R$                           -   

 R$               2,456.53 

A  R$                     18.62 

B Auxílio-alimentação (Vales, cesta básica, etc.) - Cálculo: (30x1x23,00)  R$               23.00  R$                   506.00 

C Fundo para lndenizacão (Cláusula 11 da CCT 2014/2014)  R$               12.00  R$                     12.00 

D Seguro de Vida em Grupo (Cláusula 17 da CCT 2014/2014)  R$                 8.00  R$                       8.00 

E Assistência médica e familiar  R$               90.00  R$                     90.00 

F Auxílio odontológico  R$                 8.00                             8.00 

 R$                   642.62 

A Uniformes  R$                     90.42 

B Materiais / Equipamentos e outros  R$                     46.05 

 R$                   136.47 

A INSS  - PREVIDÊNCIA SOCIAL 20.00%  R$                   491.31 

B SESC 1.50%  R$                     36.85 

C SENAC 1.00%  R$                     24.57 

D INCRA 0.20%  R$                       4.91 

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50%  R$                     61.41 

F FGTS 8.00%  R$                   196.52 

G RAT (SAT) 2.00%  R$                     49.13 

H SEBRAE 0.60%  R$                     14.74 

35.80%  R$                   879.44 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Processo nº  01200.00005609/2014-95  

Licitação nº 003/2015

Data da apresentação da proposta: 010/03/2015

Nª de meses da execução contratual 12

Identificação dos Serviços:

Escala Diurna, 40hs, das 8h às 18h, de segunda a sexta feira
  SUPERVISOR DESARMADO 40HS - 

DIURNO 

Unidade de Medida Posto

Quantidade total a contratar em função da Unidade de Medida 1 

ANEXO II - A MÃO DE OBRA MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

  SUPERVISOR DESARMADO 40HS - 

DIURNO 

VIGILANTE

1

01 de Janeiro de 2014

Módulo 1: Composição da Remuneração

Total da Remuneração – Módulo 1 

Módulo 2: Benefícios Mensais e Diários

Transporte (valor líquido a pagar) ¹ Cálculo: [(2xR$ 3,00x22 dias) – (6%xSB)] 

Total de Benefícios Mensais e Diários – Módulo 2

Nota 1: [(2xVTx30dias) – (6%xSB)] x 2 empregado =R$ -(9,04). Assim, deixa de ser viável, ao empregado, optar pelo VT

Módulo 3: Insumos Diversos

Total de Insumos Diversos – Módulo 3 

Módulo 4: Encargos Sociais e trabalhistas

Submódulo 4.1 – Encargos Previdenciários e FGTS:

Total Encargos Previdenciários e FGTS - Submódulo 4.1 



A 13º Salário 8.33%  R$                   204.63 

C Incidência do submódulo 4.1 sobre 13º Salário 2.98%  R$                     73.26 

11.31%  R$                   277.89 

A Afastamento Maternidade 0.07%  R$                       1.72 

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0.03%  R$                       0.74 

0.10%  R$                       2.46 

A Aviso Prévio Indenizado 1.50%  R$                     36.85 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0.50%  R$                     12.28 

C
Multa do FGTS do aviso prévio indenizado - Cálculo: 0,08 x 0,5 x 0,9 x (1 + 5/56 + 5/56 + 1/3 * 5/56) = 

4,35%.
4.35%  R$                       1.07 

D Aviso Prévio Trabalhado 1.94%  R$                     47.66 

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0.69%  R$                     16.95 

F Multa do FGTS do Aviso-Prévio Trabalhado Cálculo: (50% x 8% x 1,94) 0.16%  R$                       3.93 

9.14%  R$                   118.74 

A Férias e 1/3 constitucional de férias Cálculo: ((Rem/12) + ((Rem/12)/3)) 12.10%  R$                   297.24 

B Ausência por Doença 1.66%  R$                     40.78 

C Licença Paternidade 0.05%  R$                       1.23 

D Ausências Legais 0.73%  R$                     17.93 

E Ausência por Acidente de Trabalho 0.36%  R$                       8.84 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de Reposição 5.33%  R$                   130.93 

20.23%  R$                   496.95 

35.80%  R$                   879.44 

11.31%  R$                   277.89 

0.10%  R$                       2.46 

9.14%  R$                   118.74 

20.23%  R$                   496.95 

76.58%  R$               1,775.48 

7.69%  R$                   385.35 

3.65%  R$                   237.18 

5.00%  R$                   324.91 

10.00%  R$                   539.64 

26.34%  R$               1,487.08 

 R$               5,936.09 

A Modulo I - Composição da Remuneração  R$               2,456.53 

B Modulo II - Benefícios Mensais e Diários  R$                   642.62 

C Módulo III - Insumos Diversos  R$                   136.47 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas  R$               1,775.48 

E Módulo  V - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  R$               1,487.08 

6,498.18

Valor Total Mensal por Posto de Serviço ( valor por empregado x 01 por posto ) 6,498.18R$                

Valor Anual do Posto de Serviço ( valor do posto x 12 meses ) 77,978.16R$              

Submódulo 4.2 – 13º Salário 

Total 13º Salário +  Incidências – Submódulo 4.2 

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade:

Total Afastamento Maternidade – Submódulo 4.3 

Submódulo 4.4 – Provisão para Rescisão:

Total Provisão para Recisão – Submódulo 4.4 

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total C. Reposição do Profissional Ausente – Submódulo 4.5 

Quadro Resumo do Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.2 - 13º Salário + Adicional de Férias

4.3 - Afastamento Maternidade

4.4 - Custo de rescisão

4.5 - Custo de reposição do Profissional ausente

Total do Módulo 4

Módulo 5: Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Quadro Resumo do Custo por Empregado

Mao de obra vinculada à execução contratual

Valor Total por Empregado

a - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

b - Tributos (impostos sobre faturamento) = 8,65%

b.1 - Tributos Federais (COFINS: 3,00% + PIS: 0,65%) - Vide Lei nº 10.637/2002 e nº 10.633/2003

b.2 - Tributas Estaduais (ISS)

C - Lucro

Total do Módulo 5



CUSTO 

UNITÁRIO DO 

VALE 

TRANSPORTE

QTD ESTIMADA 

MENSAL PARA 

CADA 

EMPREGADO

TOTAL

3.00R$              30 90.00R$             

3.00R$              30 90.00R$             

180.00R$           

CUSTO 

UNITÁRIO DO 

VALE 

TRANSPORTE

QTD ESTIMADA 

MENSAL PARA 

CADA 

EMPREGADO

TOTAL

3.00R$              22 66.00R$             

3.00R$              22 66.00R$             

132.00R$           

CATEGORIA SALARIO BASE

CUSTO DO 

VALE 

TRANSPORTE

6% DO 

SALÁRIO BASE

CUSTO 

UNITÁRIO DO 

VALE 

TRANSPORTE

VIGILANTE 12x36hs 3,150.78R$            180.00R$          189.05R$          (9.05)R$              

VIGILANTE 40hs 1,575.39R$            132.00R$          94.52R$            37.48R$             

SUPERVISOR 40hs 1,889.64R$            132.00R$          113.38R$          18.62R$             

CUSTO 

UNITÁRIO

QTD ESTIMADA 

MENSAL PARA 

CADA 

EMPREGADO

TOTAL

23.00R$            30 690.00R$           

23.00R$            22 506.00R$           

DETALHAMENTO DO CUSTO DO VALE ALIMENTAÇÃO

VALE ALIMENTAÇÃO

PERCURSO

Residência/MCT - 12x36hs

Auxílio Alimentação  40hs Semanias

MEMÓRIA DE CÁLCULO

MCT/Residência - 12x36hs

TOTAL

DETALHAMENTO DO CUSTO DO VALE TRANSPORTE

Auxílio Alimentação  12x36hs Semanias

PERCURSO

Residência/MCT - 40hs

MCT/Residência - 40hs

TOTAL



AO

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2015

PROCESSO: 01200.00005609/2014-95 

Material Descrição
INICIAL 6º MÊS

TOTAL 

ANUAL

VALOR 

UNITARIO VALOR TOTAL

Calça
Em algodão e poliéster 

reforçada; 2 2 4 50.00R$               200.00R$                  

Calça/saia 

(feminino)

Em algodão e poliéster 

reforçada; 2 2 4 40.00R$               160.00R$                  

Camisa manga 

curta

Tecido de algodão com 

poliéster; 2 2 4 45.00R$               180.00R$                  

Cinto Em nylon, na cor preta; 1 1 2 25.00R$               50.00R$                    

Par de meias Social na cor preta; 2 2 4 5.00R$                 20.00R$                    

Quepe ou boné Em tecido com logo; 2 2 4 25.00R$               100.00R$                  

Jaqueta ou 

japona

Para frio com logo da 

empresa; 1 1 2 90.00R$               180.00R$                  

Coturno/sapato
Em couro e meio lona, leve, 

com zíper; 1 1 2 80.00R$               160.00R$                  

Cordão com 

apito
Padrão

1 1 2 25.00R$               50.00R$                    

1,100.00R$              

91.67R$                    

183.33R$                  

Material Descrição
INICIAL 6º MÊS

TOTAL 

ANUAL

VALOR 

UNITARIO VALOR TOTAL

Calça Em algodão e poliéster 2 2 4 50.00R$               200.00R$                  

Camisas social 

manga longa

Tecido de algodão com 

poliéster; 2 2 4 45.00R$               180.00R$                  

Cinto Em nylon, na cor preta; 1 1 2 25.00R$               50.00R$                    

Sapato Couro, na cor preta; 1 1 2 60.00R$               120.00R$                  

Terno Tecido Oxford; 2 2 4 100.00R$             400.00R$                  

Gravata Algodão e linho 2 2 4 25.00R$               100.00R$                  

Par de meias Social na cor preta; 2 2 4 5.00R$                 20.00R$                    

1,070.00R$              

89.17R$                    

178.33R$                  

90.42R$                    

180.83R$                  

VALOR MÉDIO POR EMPREGADO

VALOR MÉDIO POR POSTO

UNIFORMES

VALOR TOTAL

VALOR POR EMPREGADO

VALOR TOTAL

VALOR POR EMPREGADO

VALOR POR POSTO

VALOR POR POSTO



AO

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2015

PROCESSO: 01200.00005609/2014-95 

Material Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

Rádio /transceptor

Aparelho de radiocomunicação, 

com nível de potência ajustável, 

alcance mínimo de 20 km na 

transmissão, nível profissional, 

acompanhado de bateria 

carregável;

13

800.00R$              10,400.00R$                   

Revolver Calibre 38, 5 tiros, cano curto. 3
1,500.00R$           4,500.00R$                     

Munição Calibre 38; 12 7.00R$                   84.00R$                           

Cassetete Tipo Tonfa; 18 45.00R$                 810.00R$                         

Livro de 

ocorrência

Para anotação de ocorrências, 

contendo 100 folhas pautadas 

(substituir conforme a 

necessidade)

18

15.00R$                 270.00R$                         

Caneta Tipo esferográfica; 18 2.00R$                   36.00R$                           
Cinto com coldre e 

baleiro
Em couro; 43 60.00R$                 2,580.00R$                     

Lanterna

Lanterna Vigi light ou similar, de 

mão, tipo farolete, com lâmpada 

alógena de 55W, tensão de 

carregador 110V/220V, peso 

máximo de 3,6 Kg;

3

400.00R$              1,200.00R$                     

Colete A prova de balas padrão; 3 900.00R$              2,700.00R$                     

Capa de chuva

Plástico impermeável em PVC 

forrado ou forro em tresvira, na 

cor preta, com capuz e mangas 

comuns, botões de pressão em 

metal ou plástico, com costuras 

reforçadas nas áreas de maior 

tensão, cumprimento abaixo dos 

joelho com faixa refletiva na 

altura das costas, tórax e punhos;

4

60.00R$                 240.00R$                         

22,820.00R$                   

1,901.67R$                     

146.28R$                        

292.56R$                        

VALOR TOTAL

VALOR MENSAL

VALOR POR EMPREGADO

VALOR POR POSTO

Equipamentos para o serviço de vigilância - ARMADA



AO

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2015

PROCESSO: 01200.00005609/2014-95 

Material Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

Rádio /transceptor

Aparelho de radiocomunicação, 

com nível de potência ajustável, 

alcance mínimo de 20 km na 

transmissão, nível profissional, 

acompanhado de bateria 

carregável;

13

800.00R$          10,400.00R$                      

Revolver Calibre 38, 5 tiros, cano curto. 3
-R$                -R$                                  

Munição Calibre 38; 12 -R$                -R$                                  

Cassetete Tipo Tonfa; 18 45.00R$            810.00R$                           

Livro de 

ocorrência

Para anotação de ocorrências, 

contendo 100 folhas pautadas 

(substituir conforme a 

necessidade)

18

15.00R$            270.00R$                           

Caneta Tipo esferográfica; 18 2.00R$              36.00R$                             
Cinto com coldre e 

baleiro
Em couro; 43 60.00R$            2,580.00R$                        

Lanterna

Lanterna Vigi light ou similar, de 

mão, tipo farolete, com lâmpada 

alógena de 55W, tensão de 

carregador 110V/220V, peso 

máximo de 3,6 Kg;

3

400.00R$          1,200.00R$                        

Colete A prova de balas padrão; 3 900.00R$          2,700.00R$                        

Capa de chuva

Plástico impermeável em PVC 

forrado ou forro em tresvira, na 

cor preta, com capuz e mangas 

comuns, botões de pressão em 

metal ou plástico, com costuras 

reforçadas nas áreas de maior 

tensão, cumprimento abaixo dos 

joelho com faixa refletiva na 

altura das costas, tórax e punhos;

4

60.00R$            240.00R$                           

18,236.00R$                     

1,519.67R$                       

46.05R$                             

92.10R$                             

Equipamentos para o serviço de vigilância - DESARMADA

VALOR TOTAL

VALOR MENSAL

VALOR POR EMPREGADO

VALOR POR POSTO


